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DELIBERAÇÃO Nº 14, DE 31 DE MAIO DE 2007. 

 

 

        O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua 

229ª Reunião Ordinária, realizada em 31 de maio de 2007, 

 

RESOLVE:                                   referendar os termos de convênios abaixo relacionados: 

 

1. Convênio a ser celebrado entre a PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE e a UNIVERSIDADE FEDERAL 

RURAL DO RIO DE JANEIRO - UFRRJ, com o 

objetivo de propiciar a realização de estágio aos 

estudantes matriculados na UFRRJ, nos cursos de 

Geologia, Agronomia, Arquitetura e Urbanismo, 

Ciências Biológicas, Química, Engenharia Florestal 

e Engenharia Química, visando proporcionar a 

complementação do ensino e aprendizagem, 

conforme preconizado pela Lei Federal nº 6.494/77, 

regulamentada pelo Decreto nº 87.497/82, bem 

como pelo Decreto Municipal nº 14.185/95 

(processo número 23083.002542/2007-24); 

2. Convênio a ser celebrado entre a FEDERAÇÃO 

DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA DO 

ESTADO DE RIO DE JANEIRO - FAERJ e a 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO 

DE JANEIRO - UFRRJ, visando à parceria na 

produção de cana semente destinada aos produtores 

de cana da região norte fluminense, tendo como 

objeto a implantação de viveiro de cana-de-açúcar, 

a ser instalado numa área de 6,0 ha, no Campus Dr. 

Leonel Miranda (UFRRJ), em Campos dos 

Goytacazes/RJ, de variedades melhoradas e 

adaptadas à região, destinadas aos produtores 

partícipes do Programa de Apoio a Cultura da Cana 

no Norte Fluminense – PACCNF, que os treinará, 

atualizando-os segundo as modernas técnicas do 

cultivo, gerenciamento de custos e sistemas de 

comercialização aplicáveis na região, permitindo 

que os benefícios alcançados na produtividade, 

longevidade e adaptabilidade destas variedades 

cheguem aos partícipes de forma mais rápida 

(processo número 23083.002186/2007-49). 
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